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Faz denominar MILTON DE ANDRADA a 

Rua "06" do Conjunto Residencial 

"Elmano Ferreira Veloso". 

o Prefeito Jlunicipal de são José dos Campos I 

faz saber que a câmara .!-1unicipal aprova e ele sanciona e promulga a seguig 

te lei: 

Artigo 19 - Fica denominada HILTON DE ANDRA 

DA a Rua "06" do Conjunto Residencial "Elmano Ferreira Veloso". 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação 1 revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura .t1unicipal de São José dos Campos, 

28 de abril de 1989. 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de mil nov e 

centos e oitenta e nove. 

DFO/nb /.-

JÚnior 

Divisão de Formalização de Atos 

(Projeto de lei de autoria do Vereador Jairo Pintos) 


